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Resumo:  O presente artigo examina a importância da dimensão 
espiritual nos pacientes em cuidados paliativos à luz da alteri-
dade. Para alcançar o objeto pretendido, é analisada a autonomia 
do paciente terminal, passando por conceitos como o de digni-
dade da pessoa humana e por uma discussão acerca da existên-
cia, no ordenamento jurídico brasileiro, de uma autonomia para 
morrer de forma digna. Ademais, serão examinados os cuidados 
paliativos, sendo feita uma distinção desta abordagem com a 
prática da ortotanásia e apurada a sua dimensão espiritual. Além 
disso, será investigada a relevância da espiritualidade nestes pa-
cientes, à luz da alteridade, assim como, serão propostas estraté-
gias para auxiliar o profissional no atendimento das necessida-
des espirituais destes sujeitos. A pesquisa foi majoritariamente 
bibliográfica e qualitativa, por meio da interpretação e avaliação 
do objetivo desejado, bem como, utilizou-se o método hipotético 
dedutivo. Este tema é relevante e atual uma vez que, compreen-
der a importância da espiritualidade nestes pacientes é 
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necessário para que se possa incorporá-la na prática e garantir 
uma morte digna. 
 
Palavras-Chave: Autonomia; Cuidados Paliativos; Espirituali-
dade; Alteridade. 
 
THE IMPORTANCE OF THE SPIRITUAL DIMENSION IN 
PATIENTS IN PALLIATIVE CARE: AN EXAMINATION IN 
THE LIGHT OF ALTERITY 
 
Abstract: This article examines the importance of the spiritual 
dimension in patients undergoing palliative care in the light of 
alterity. To achieve the intended object, the autonomy of the ter-
minal patient is analyzed, passing through concepts such as the 
dignity of the human person and a discussion about the exist-
ence, in the Brazilian legal system, of an autonomy to die in a 
dignified manner. In addition, palliative care will be examined, 
distinguishing this approach from the practice of orthothanasia 
and ascertaining its spiritual dimension. In addition, the rele-
vance of spirituality in these patients will be investigated, in the 
light of alterity, as well as strategies to help professionals in 
meeting the spiritual needs of these subjects will be proposed. 
The research was mostly bibliographical and qualitative, 
through the interpretation and evaluation of the desired objec-
tive, as well as the deductive hypothetical method. This theme is 
relevant and current since understanding the importance of spir-
ituality in these patients is necessary so that it can be incorpo-
rated into practice and ensure a dignified death. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

ensar sobre a própria morte, enquanto um 
fenômeno natural e inerente a todos os seres vivos, 
é relevante para discutir sobre a assistência mé-
dica desejada nas situações de terminalidade, es-
pecialmente em razão dos avanços propiciados 

pelo desenvolvimento das técnicas da ciência e da Medicina que 
se referem ao prolongamento artificial da vida. Tendo em vista 
que a dignidade da pessoa humana é um dos fundamentos da 
República e que a autonomia é um dos pressupostos da interação 
entre médicos e pacientes, ainda que o enfermo em situação de 
fim da vida possua a sua capacidade de autodeterminação miti-
gada, é necessário assegurar uma morte digna, ou seja, garantir 
que este indivíduo experimente o processo de morrer da forma 
que compreenda ser a mais adequada. 

Neste contexto, destacam-se os cuidados paliativos como 
uma forma de abordagem multidisciplinar e humanizada que 
busca proporcionar ao paciente terminal, e a todos os sujeitos 
que estão em sua volta, um processo de morte com dignidade. 
Cabe salientar que estes cuidados complementam a prática da 
ortotanásia, que visa assegurar a morte no tempo certo, embora 
não sejam sinônimos.  Desta forma, nos casos em que o curar 
não é possível, ao se optar, ou não, pela restrição de procedimen-
tos que estendem artificialmente a vida do sujeito, deve-se pro-
curar sempre privilegiar o cuidar, através do alívio do sofrimento 
deste paciente. 

Ademais, percebe-se que a dor no processo de morrer vai 
além do aspecto físico, pois envolve outras dimensões e que tam-
bém necessitam ser atendidas, devendo o ser humano ser 
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considerado em sua integralidade e não apenas sendo reduzido 
aos seus aspectos biológicos. Deste modo, é evidenciada a espi-
ritualidade, que se relaciona às crenças e aos valores do indiví-
duo que abrangem o transcendente, tal como, a religiosidade, 
como uma dimensão que deve ser observada nos cuidados pali-
ativos. Incorporar o atendimento às necessidades espirituais do 
paciente é fundamental para satisfazer, de maneira plena, os de-
sejos deste indivíduo e, assim, concretizar o princípio da auto-
nomia.  

Ressalta-se que, lidar com a morte é uma tarefa desafia-
dora, tanto para o paciente que se encontra em uma situação de 
terminalidade, quanto para seus familiares, principalmente nas 
sociedades ocidentais, nas quais é observada a predominância de 
uma concepção de morte como algo que deve ser evitado. Neste 
sentido, a espiritualidade se apresenta como uma ferramenta es-
sencial para ajudar estes sujeitos a enfrentarem o momento de 
fim da vida. Contudo, verifica-se que, muitas vezes, esta dimen-
são é desconsiderada ou negligenciada na prática, por inúmeros 
motivos, seja pelo desconhecimento dos profissionais envolvi-
dos acerca de sua importância ou pela ausência de uma compre-
ensão bem definida sobre o que consiste a dor espiritual, dentre 
outras razões.  

Portanto, este trabalho se propõe a examinar a relevância 
da dimensão espiritual para os pacientes em cuidados paliativos 
à luz da alteridade. Vale antecipar que se entende que integrar a 
espiritualidade na assistência do sujeito que se encontra em situ-
ação de fim de vida é imprescindível para auxiliar o enfrenta-
mento das suas frustrações, angústias e medos que advêm da do-
ença e a ressignificar este processo. Logo, é indispensável uma 
atuação do profissional de saúde baseada na alteridade, reconhe-
cendo as diferenças existentes e percebendo as reais necessida-
des do outro, para que haja a compreensão dos desejos oriundos 
de crenças espirituais e religiosas e, consequentemente, para as-
segurar uma morte digna.  
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Para a construção do presente artigo, foi utilizada uma 
pesquisa qualitativa – buscando-se interpretar e avaliar o objeto 
desejado – e predominantemente bibliográfica, por intermédio 
de livros, artigos e periódicos que abordam a temática, bem 
como, foi realizado um exame de dispositivos normativos. Ade-
mais, nota-se que foi aplicado o método hipotético-dedutivo pois 
procurou-se construir a solução do problema de pesquisa por 
meio de um processo de falseamento de hipóteses a fim de ter a 
sua veracidade autentificada.   

Com o fito de alcançar o objetivo pretendido, será anali-
sada, no segundo item, a autonomia do paciente em situação de 
terminalidade da vida, perpassando por conceitos como o de dig-
nidade da pessoa humana e discutido se existe no ordenamento 
jurídico brasileiro uma autonomia para morrer dignamente. No 
terceiro item serão abordadas, de maneira breve, considerações 
essenciais acerca dos cuidados paliativos, sendo feita uma dis-
tinção desta abordagem da Medicina com a prática da ortotaná-
sia e investigada a dimensão espiritual destes cuidados. Por fim, 
no quarto item, será examinada a importância da dimensão espi-
ritual nos pacientes em cuidados paliativos à luz da alteridade, 
assim como, serão propostas estratégias para auxiliar o profis-
sional de saúde no atendimento das vontades oriundas destas 
crenças. 

 
2 A AUTONOMIA DO PACIENTE EM SITUAÇÃO DE TER-
MINALIDADE DA VIDA 

 
Inicialmente, cabe salientar que a morte consiste em um 

fenômeno natural, assim como o nascimento. Todavia, embora 
seja um acontecimento inerente à vida, é observado que pensar 
sobre a morte pode provocar diversas reações no ser humano, 
como o medo do fim ou o entendimento de que é algo que pre-
cisa ser combatido a qualquer custo, o que ocorreria em razão da 
dificuldade em lidar com a própria finitude. É observado que o 
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modo que a terminalidade da vida é encarada mudou significati-
vamente ao longo da história3, principalmente em razão do 
avanço das técnicas proporcionadas pelo desenvolvimento da ci-
ência e da tecnologia, que possibilitou a manutenção da vida de 
pessoas que, no passado, não teriam possibilidade alguma de 
vida ou sobrevida (VICENSI, 2016, p. 65-66). 

Assim, apesar da finitude fazer parte da existência hu-
mana, é verificado que o processo de morrer foge ao pensamento 
cotidiano dos sujeitos, sendo entendido como um problema de 
natureza filosófica. Muitas vezes, a percepção acerca do próprio 
fim só se inicia no adoecimento ou quando se instaura um diag-
nóstico de doença terminal, havendo uma associação deste 
fenômeno com a noção de perda de saúde. Contudo, pensar so-
bre a própria finitude – e na série de complexidades agregadas 
por ela - é importante para refletir sobre a assistência no processo 
de morte, com o objetivo de diminuir o sofrimento e a dor que 
os indivíduos podem sofrer no final de sua vida (ARAÚJO; 
SILVA, 2017, p. 717-720). 

Neste sentido, é relevante discutir sobre a autonomia do 
paciente em situação de terminalidade da vida. Acrescenta-se 
que a noção de Kant acerca da autonomia constituiu-se em um 
dos fundamentos preliminares da concepção filosófica desta ex-
pressão. O seu pensamento contribuiu para que fosse formada 
uma base de proteção para a esfera da individualidade (ARA-
ÚJO; LINS-KUSTERER, 2020, p. 73-74). Para Kant (2007, p. 
80-85), a autonomia da vontade consiste em “não escolher senão 
de modo que as máximas da escolha estejam incluídas simulta-
neamente, no querer mesmo, como lei universal”. Sendo esta 

 
3 Para Byung-Chul Han (2020, p. 10-19), em torno da morte, se observam linhas com-
plexas de tensão. De um lado seria notado um comportamento de resistência contra a 
morte, e que pode ocasionar uma “hipertrofia do eu” e resultar ‘na opressão de tudo 
que não é o eu”, ou seja, o indivíduo se proibir de qualquer transformação, como se 
qualquer oportunidade de se transformar fosse uma expressão da morte. De outro, 
pode surgir, em face da terminalidade, um “amor heroico” em que “o eu lugar dá ao 
outro” e que corresponderia a um sobrevive”.  
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regra prática um imperativo categórico – um fim em si mesmo - 
e estando a vontade de todo o ser racional necessariamente li-
gada a ela como condição. 

Enfatiza-se que a autonomia é um dos pressupostos da 
interação entre médicos e pacientes. Seria um dos princípios ba-
silares da Bioética, segundo a Teoria Principialista, consistindo 
na capacidade do indivíduo em se autogovernar nas relações em 
saúde, isto é, de realizar suas escolhas intencionalmente e livre 
de interferências controladoras, sendo exigido o elemento do en-
tendimento e da compreensão das informações transmitidas. 
Convém destacar que para que este princípio seja concretizado 
é fundamental a promoção de comportamentos com o objetivo 
de sustentar a capacidade do sujeito de decidir autonomamente, 
reduzindo circunstâncias que venham a limitar a sua liberdade 
de escolhas (BEAUCHAMP; CHILDRESS, 2002, p. 137-143).  

A autonomia, nas relações em saúde, seria concretizada 
pelo consentimento informado, processo gradual, e baseado no 
diálogo, pautado na ideia de que é necessária uma troca de in-
formações sincera, para que sejam tomadas decisões de maneira 
apropriada. É importante acrescentar que os pressupostos que 
necessitam ser observados para um exercício adequado da capa-
cidade de autogoverno do indivíduo possuem uma dimensão 
subjetiva intensa. Esta subjetividade, que envolve elementos 
como a capacidade de discernimento e a possibilidade de com-
preensão das informações transmitidas, poderia vir a dificultar a 
verificação de uma ação autônoma na prática (ARAÚJO; LINS-
KUSTERER, 2020, p. 73-84).  

Ademais, a autonomia, em sua concepção kantiana, 
como antecedente à liberdade e baseado na vontade, não se con-
funde com a autonomia privada em seu sentido jurídico, traba-
lhado na construção do direito civil contemporâneo (ARAÚJO; 
SILVA, 2017, p. 723). O exercício da autonomia privada, du-
rante muito tempo, foi analisado somente sob o viés patrimonial, 
com base na medida da capacidade de movimentação econômica 
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dos indivíduos. Sendo uma ideia de liberdade ligada apenas a 
uma elaboração abstrata capaz de definir a todos como sujeitos 
de direito, e consequentemente, livres formalmente e possuido-
res de direitos e deveres. Sendo desprezada a pessoa em sua es-
sência e garantida apenas a dimensão externa (MORAES; CAS-
TRO, 2014, p. 785-786). 

Nesta perspectiva, aponta-se que, conforme defende Mô-
nica Aguiar (2012, p. 87-101), a autonomia para a Bioética não 
se reduz à capacidade jurídica. As hipóteses de capacidade pre-
vistas pelo Código Civil foram fixadas com o objetivo de pro-
mover segurança jurídica às pessoas que efetuam atividades ne-
gociais, isto é, teriam sido pensadas, originalmente, para prote-
ger a esfera patrimonial dos sujeitos. Para que os atos relativos 
ao próprio corpo e à vida do ser humano sejam verdadeiramente 
autônomos, devem ser observadas as situações de vulnerabili-
dade que podem vir a estar presentes, no caso concreto, e afetar 
a sua autonomia. 

A vulnerabilidade constitui-se na suscetibilidade de vir a 
ser ferido. Este termo possui diversos sentidos para o discurso 
da Bioética, sendo compreendido tanto como uma condição hu-
mana universal, ou seja, uma expressão que descreve a realidade 
comum do homem, que seria natural e ontologicamente vulne-
rável, quanto uma característica provisória e particular de deter-
minados indivíduos e populações, que estariam em uma circuns-
tância de exposição aumentada. Consiste também em um princí-
pio que formula uma obrigação da ação moral, exprimindo si-
multaneamente o significado de vulnerabilidade como condição 
e como característica (NEVES, 2006, p. 163-169). 

O paciente que se encontra em situação de fim da vida 
estaria vulnerável em razão da própria enfermidade. Todavia, 
outras circunstâncias também podem estar envolvidas e aumen-
tar a sua possibilidade de vir a ser ferido, como: gênero, idade, 
escolaridade, aspectos socioeconômicos, ou certas característi-
cas pessoais (ARAÚJO; LINS-KUSTERER, 2020, p. 76).  
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Outrossim, é importante ressaltar que a vulnerabilidade, en-
quanto direito de não ser ferido, não dever servir de fundamento 
para limitar a autonomia da pessoa, nos fatos que se referem a 
sua saúde e vida (AGUIAR, 2013, p. 99-101). Em verdade, 
quanto mais suscetível a ser ferido maior o dever do profissional 
de Medicina em preservar da autonomia do paciente. O que deve 
ser buscado é justamente uma capacitação para o exercício au-
tônomo da vontade deste indivíduo, reduzindo circunstâncias 
que venham a afetá-lo (SILVA, 2016, p. 83). 

É evidenciado que nas sociedades modernas, não haveria 
espaço para a autonomia ser pensada simplesmente como obedi-
ência ou autogoverno em uma perspectiva predeterminada em 
uma concepção universal. Isto é, em razão da diversidade cons-
titutiva das sociedades pluralistas, que reconhecem a possibili-
dade da construção de múltiplos projetos de vida – mas sem ha-
ver uma imposição ou determinar um projeto de vida boa que 
deva ser seguido - há uma necessidade de se repensar o conceito 
de autonomia (MOUREIRA, 2016, p. 197).  

Deste modo, um entendimento da dimensão jurídica da 
autonomia deve possuir como ponto de partida a percepção da 
individualidade e da pessoalidade. O reconhecimento da autode-
terminação como requisito jurídico das relações sociais implica 
no redirecionamento da atividade estatal. A existência de múlti-
plas concepções espirituais e religiosas na sociedade, por exem-
plo, demonstra a imprescindibilidade do Estado exercer o seu 
papel de preservação do direito à liberdade de escolhas partindo 
da ideia de fomento à diversidade. Isto só seria possível se for 
garantido o protagonismo do respeito à autonomia em uma pers-
pectiva baseada no reconhecimento do multiculturalismo (ARA-
ÚJO; LINS-KUSTERER, 2020, p. 74). 

Impende ressaltar que a dignidade da pessoa humana 
consiste em um dos fundamentos da República Federativa do 
Brasil e o pluralismo seria uma das bases do Estado Democrático 
de Direito (TEIXEIRA; KONDER, 2010, p. 7). A dignidade da 
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pessoa humana pode ser compreendida como a qualidade intrín-
seca reconhecida a cada ser humano e que o distingue dos de-
mais seres. Constata-se que a dignidade resulta em um conjunto 
de direitos e deveres fundamentais que visam garantir condições 
existenciais mínimas para uma vida saudável, bem como, pro-
mover sua atuação nos destinos da própria existência e da vida 
em convivência com os demais sujeitos (SARLET, 2007, p. 
383).  

Ser pessoa envolve não apenas a percepção existencial 
de uma espécie humana, mas, especialmente, de uma possibili-
dade existencial na qual o sujeito humano, livre e que coexiste 
em uma rede de interlocução, seria capaz de construir uma pes-
soalidade. Logo, entende-se a pessoa humana como um ser com-
plexo, mutável, capaz de se autodeterminar, construindo sua 
pessoalidade, na qualidade de sujeito da própria identidade e na 
convivência com o outro (MOUREIRA, 2012, p. 23). Assim 
sendo, a dignidade, em sua dimensão fundamental possui como 
base o reconhecimento do direito à liberdade, que propicia a ma-
terialização plena das convicções pessoais dos indivíduos por 
meio de decisões que impliquem em sua continuidade existen-
cial (AGUIAR; MEIRELES, 2018, p. 134). 

É discutido se existiria uma autonomia para morrer de 
maneira digna, tendo em vista que a eutanásia e o suicídio assis-
tido seriam proibidos pelo ordenamento. Portanto, demonstra-se 
relevante distinguir estes dois institutos, ainda que brevemente. 
Em uma análise etimológica, percebe-se que o termo eutanásia 
advém do grego eu (boa) e thanatos (morte) podendo então ser 
designada como “boa morte” ou como morte piedosa. Atual-
mente, esta expressão seria utilizada para caracterizar uma ação 
do profissional de Medicina que possui o intuito de abreviar a 
vida de um paciente terminal que se encontra em grande sofri-
mento (SÁ, 2016, p. 130).  

Embora existam múltiplas classificações4 acerca da 
 

4  A título exemplificativo, observa-se que a eutanásia pode ser classificada quanto: i) 
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eutanásia, nota-se que alguns autores como Igor Mascarenhas e 
Rogério Gonçalves (2016, p. 191) entendem que a tipificação 
desta conduta exige que: a) o ato seja essencialmente misericor-
dioso; e b) que deve haver a participação ativa e consentimento 
da pessoa que irá se beneficiar com a morte. Deste modo, seriam 
necessárias duas vontades, e que se complementam - a do res-
ponsável pelo ato e a do destinatário. Além disso, o principal 
objetivo da eutanásia deve consistir em parar a dor que acomete 
aquele paciente, e não simplesmente ocasionar o resultado 
morte.  

Ademais, é observado que o suicídio assistido seria en-
tendido como a abreviatura da vida realizada pela própria pessoa 
que possui uma enfermidade grave, incurável e/ou terminal, au-
xiliada ou orientada por outro sujeito, que pode ser, ou não, ser 
um profissional da Medicina. O próprio enfermo abreviaria a 
vida, após serem oferecidos os meios para que tal ato ocorra 
(DADALTO, 2019, p. 4). A distinção entre estes dois institutos 
consiste no indivíduo do qual a ação decorre: o próprio paciente 
ou um terceiro. Porém, apesar de não serem figuras equivalentes 
ambos se assemelham no que diz respeito à exigência da vontade 
e consentimento do paciente. Ou seja, no respeito à autonomia 
do sujeito (SÁ, 2016, p. 133-143). 

É verificado, em um exame da legislação penal brasi-
leira, que a lei trata a eutanásia, em suas múltiplas formas, en-
quanto homicídio, mesmo que privilegiado, sendo, em princípio, 
vedado o exercício da autonomia para morrer. Seria também pu-
nível o suicídio assistido. Em ambos os casos, a punição é diri-
gida não ao indivíduo que tenta tirar a própria vida, mas a quem 
auxilia. Entretanto, sustenta-se que embora o Direito Penal bra-
sileiro preveja tipicidade da conduta de quem auxilia o suicídio 
ou que pratique a eutanásia e seja imputada pena, seria possível 

 
à forma de atuação do agente – ativa ou passiva; ii) à intenção que anima a conduta 
do agente- direta ou indireta; iii) à vontade do paciente - voluntária e involuntária; iv) 
à finalidade do agente - libertadora, eliminadora ou econômica, dentre outras classifi-
cações (VILLAS-BÔAS, 2008, p. 62-63).  
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defender a existência de uma causa constitucional de exclusão 
de tipicidade destas condutas, com base no art. 1º, inciso III, e 
art. 5º, caput, da Constituição Federal (MOUREIRA, 2016, p. 
206-208). 

Isto é, por meio de uma compreensão dinâmica da digni-
dade da pessoa humana, bem como, da compreensão da vida en-
quanto um direito e não como um dever, seria possível verificar 
a existência de um direito subjetivo à morte digna no ordena-
mento jurídico pátrio, com fulcro na Constituição. Tendo em 
vista que deve ser resguardada a construção da pessoalidade, em 
uma sociedade pluralista, sendo reconhecida a possibilidade de 
convívio de múltiplos projetos de vida, a dignidade da pessoa 
humana pressupõe, também, o direito subjetivo à morte (SÁ; 
MOUREIRA, 2016, p. 09-10). 

A dignidade da pessoa humana não poderia ser flexibili-
zada, ainda que haja consentimento do indivíduo, uma vez que 
esta seria considerada um valor supremo dos ordenamentos: um 
farol normativo e interpretativo. Contudo, diferentemente, os di-
reitos poderiam ser flexibilizados. A vida, prevista pela Consti-
tuição Federal como um direito fundamental, não seria um di-
reito absoluto. Em verdade, o que é previsto, constitucional-
mente, seria uma proteção à vida digna e não a toda e qualquer 
vida. A vida seria um instrumento para que se possa atingir a 
plenitude e a satisfação em viver, devendo sua valoração ser re-
tirada da percepção de seu próprio titular. Não se poderia, então, 
impor um dever de viver, tendo em vista que se deve viver de 
acordo com as percepções individuais acerca do que seria viver 
de maneira satisfatória (MASCARENHAS; GONÇALVES, 
2016, p. 195-197). 

Pode-se defender que haveria, então, uma autonomia 
para morrer, que seria a materialização de um projeto biográfico 
do sujeito na busca do reconhecimento de sua pessoalidade5. Ao 

 
5 É importante evidenciar que esta autonomia não se refere a decisão pela ocorrência 
da morte biológica. Isto é, não se pode decidir pela morte natural, visto que ela é um 
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ser possibilitado que o sujeito exerça a sua liberdade de escolhas 
de modo a determinar a sua própria morte, é proporcionada a 
realização, no momento da finitude de vida, que o sujeito se au-
todetermine enquanto agente da própria vida. Considerar o as-
pecto da qualidade de vida pressupõe estar a serviço do projeto 
autobiográfico, indo além da dimensão biológica do indivíduo. 
Porém, para que esta autonomia seja exercida adequadamente, 
sugere-se que sejam observados certos critérios6: i) o sujeito pas-
sivo possuir um sofrimento ocasionado por uma doença termi-
nal; ii) o sujeito ativo ser um médico ou uma junta médica; iii) 
ser obtido consentimento livre e esclarecido do paciente (SÁ; 
MOUREIRA 2006, p. 9-14). 

A existência de uma autonomia para morrer não se con-
figura como uma afronta ao direito à vida, mas pelo contrário, 
consiste na realização de um projeto existencial de um sujeito 
que busca a realização de sua individualidade. O que é compatí-
vel com as sociedades fraternas e pluralistas que admitem o con-
vívio de diversas possibilidades existenciais de maneira har-
mônica (MOUREIRA, 2016, p. 211). Proteger a livre execução 
dos projetos de vida individuais deve consistir em um dos mai-
ores fins de um ordenamento jurídico que valoriza a tutela da 
pessoa humana, uma vez que exprime que a sua dignidade está 
sendo concretizada pois a personalidade está sendo constituída 
do modo que o próprio sujeito escolheu para si mesmo (TEI-
XEIRA; KONDER, 2010, p. 7). 

 
fenômeno necessário e que não permite nenhuma liberdade, sendo inerente a todos. A 
finitude é uma certeza. A autonomia para morrer se refere à morte que é experimen-
tada na luta pelo reconhecimento, ou seja, na busca do indivíduo por ser reconhecido 
pelo outro em seu direito de satisfação. Esta morte estaria situada em uma esfera in-
terpessoal, na qual o indivíduo seria livre. Remete-se ao entendimento de Hegel, no 
qual a liberdade para a morte consiste na elevação acima do “ser-aí natural” e assegura 
a liberdade da consciência de si de forma autônoma (HAN, 2020, p. 12-14). 
6 Destaca-se que estes critérios foram estabelecidos pela Corte Constitucional colom-
biana. A Colômbia foi o primeiro país da América Latina – e o único - a reconhecer, 
judicialmente, o exercício do direito de morrer dignamente aos sujeitos capazes. 
Sendo esta liberdade também estendida às crianças e aos adolescentes, em um mo-
mento posterior (SÁ et a, 2019, p. 60). 
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Desta forma, é evidenciado que a autonomia do paciente 
terminal deve ser respeitada em sua interação com o médico, 
ainda que a sua capacidade de autogoverno possa estar reduzida 
em decorrência de sua enfermidade, ou por outros aspectos, de-
vendo estas circunstâncias serem mitigadas. Além disso, de-
fende-se que esta autonomia também deveria compreender a li-
berdade de escolhas para determinar a sua própria morte, a fim 
de realizar o projeto existencial do indivíduo no momento de ter-
minalidade. Todavia, é relevante frisar que, no Brasil, é vedada 
a prática da eutanásia e do suicídio assistido, embora seja possí-
vel vislumbrar a existência de uma autonomia para morrer, en-
quanto manifestação da individualidade e da pessoalidade do su-
jeito, por meio de um entendimento dinâmico da dignidade da 
pessoa humana.  

 
3 NOÇÕES BREVES SOBRE OS CUIDADOS PALIATIVOS   

 
Os cuidados paliativos seriam uma nova abordagem da 

Medicina7, voltada para a qualidade de vida e de morte, nos ca-
sos em que curar o sujeito não é mais possível diante de uma 
doença terminal. Nestas circunstâncias, segundo a Organização 
Mundial de Saúde (OMS), o médico deve atuar buscando a pre-
venção e controle de sintomas e do sofrimento, através da iden-
tificação precoce, avaliação adequada e tratamento da dor e de 
outros problemas de ordem física, psicossocial e espiritual (TEI-
XEIRA; SÁ, 2018, p. 245-246).  

Assim, é perceptível que os cuidados paliativos se 
 

7 Aponta-se que esta abordagem da Medicina possuí a sua origem no movimento mo-
derno hospice, que surgiu a partir da década de 60, após ficarem em evidência várias 
reinvindicações acerca do modo em que eram abandonados os sujeitos com enfermi-
dades terminais (FLORIANI, SCHRAMM, 2008, p. 2127-2128). Formalizado com a 
construção do St. Christopher’s Hospice, em 1967, na Inglaterra, e inserido de ma-
neira crescente no sistema de saúde tradicional, este movimento buscou centralizar o 
cuidado na pessoa, e não apenas na doença. O seu principal objetivo seria alcançar um 
processo de morrer socialmente compartilhado e mais suave, concedendo um novo 
sentido à morte (FLORIANI, 2013, p. 398). 
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fundamentam na necessidade da compaixão e da empatia esta-
rem presentes na assistência oferecida aos pacientes terminais, 
visando aliviar sintomas estressantes e assegurar a participação 
autônoma deste sujeito nas decisões que envolvem sua saúde. 
Logo, a morte passa a ser encarada como parte do processo na-
tural da biografia humana – e não como algo que deve ser en-
frentado a qualquer custo (FLORIANI; SCHRAMM, 2008, p. 
2127-2128). 

Nota-se que os cuidados paliativos derivam de dois prin-
cípios que se interrelacionam: a autonomia e a solidariedade. O 
paciente tem o direito de escolher quais tratamentos deseja, ou 
não, se submeter, e o médico possui o dever de tratá-lo da melhor 
maneira possível, dentro dos limites definidos por este indiví-
duo. Vale reforçar que tendo em vista que a vida é um direito e 
não um dever, o paciente possui o direito de escolher um pro-
cesso de morrer de forma mais natural, sem prolongá-lo desne-
cessariamente, devendo ser assegurada toda a qualidade possível 
a este momento (TEIXEIRA; SÁ, 2018, p. 245-254). Neste sen-
tido, frisa-se que a solidariedade, enquanto princípio constituci-
onal, é pensada com o intuito de assegurar que todos os sujeitos 
alcancem o objetivo de igual dignidade social (MORAES; CAS-
TRO, 2014, p. 811).  

Deste modo, percebe-se que os cuidados paliativos pre-
tendem, através de uma abordagem multidisciplinar, promover 
a humanização no período final da vida. Ou seja, estes cuidados 
envolvem uma abordagem humanista, guiada por princípios éti-
cos8, que visa proporcionar o morrer com dignidade, por meio 

 
8 Dentre estes princípios éticos evidenciam-se o da: i) veracidade; ii) da proporciona-
lidade terapêutica; iii) do duplo efeito; iv) da prevenção. Em decorrência destes prin-
cípios o médico deve sempre buscar a verdade para fomentar a confiança em sua re-
lação com o paciente e a família deste, sendo implementadas apenas medidas terapêu-
ticas úteis e seriam procurados efeitos positivos, ainda que se reconheça a possibili-
dade de efeitos negativos e indesejados, que devem ser sempre comunicados. Além 
disso, devem ser implementadas medidas com o fito de prevenir complicações (PI-
MENTA, 2010, p. 1).  Observa-se também o princípio ético do não abandono que 
estabelece que o médico deve ser solidário e acompanhar o paciente e sua família 
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da adoção de medidas que respeitem e entendam a pessoa como 
ser social, e como um sujeito portador de crenças, valores e ne-
cessidades individuais (SILVA; SUDIGURSKY, 2008, p. 506-
507). 

Ressalta-se que os cuidados paliativos devem ser vistos 
não somente como uma simples renúncia do tratamento ou pro-
cedimento médico que pretende estender a vida. Se constituem 
em um tratamento integral da pessoa capaz de conceder uma 
maior qualidade de vida – ainda que isto implique em “viver me-
nos”. Ademais, é importante evidenciar que estes cuidados não 
se limitam à figura do paciente, mas envolvem todas as pessoas 
que estão em sua volta e compartilham deste sofrimento, mesmo 
que de outra forma, como os familiares e o cuidador, tendo em 
vista que o estado emocional destes sujeitos pode refletir na sa-
úde do enfermo (TEIXEIRA; SÁ, 2018, p. 248-249). 

Portanto, é observado que os cuidados paliativos seriam 
fundamentais para garantir uma morte digna aos sujeitos que es-
tão em processo de terminalidade da vida, pois proporciona um 
conforto a estes pacientes, e aos seus familiares, mediante uma 
assistência humanizada e multidisciplinar, que promove o alívio 
e controle dos sintomas e da dor, bem como, o respeito à sua 
autonomia deste indivíduo. Enfatiza-se que a manutenção destes 
cuidados, então, oferece ferramentas para que se possa agir de 
maneira apropriada em face à finitude da vida.  

 
3.1 CUIDADOS PALIATIVOS E ORTOTANÁSIA 

 
Diante dos conceitos trabalhados, é importante distinguir 

os cuidados paliativos da ortotanásia, tendo em vista que estas 
figuras muitas vezes se confundem. A expressão ortotanásia, no-
menclatura originada do grego orthos (reto, correto) e thanatos 
(morte), é utilizada para designar a morte ao tempo certo. Seriam 
as situações em que o profissional não interfere nem para 

 
sempre (SILVA; SUDIGURSKY, 2008, p. 507). 
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antecipar e nem para adiar a morte. Assim, não haveria encurta-
mento do período vital, pois este já estaria em um esgotamento 
inevitável, e nem se recorreria a medidas que somente prolonga-
riam o sofrimento do paciente e de sua família, e que não seriam 
capazes de reverter a situação de terminalidade, mantendo se os 
cuidados que são considerados como básicos (VILLAS-BÔAS, 
2008, p. 66). 

Enfatiza-se que a ortotanásia deve partir de uma análise 
fática, feito pelo médico, da realidade do paciente, para verificar 
se o procedimento para a manutenção da vida seria proporcional, 
útil e necessário. Ou seja, de um exame da essencialidade da me-
dida, entendida como fútil caso não seja capaz de oferecer uma 
real vantagem ao sujeito, apresentando nenhuma possibilidade 
de beneficência à situação concreta. Entretanto, examinar se um 
tratamento é fútil, ou não, é uma tarefa desafiadora na prática, 
em razão dos sentidos que podem ser dados ao termo “futili-
dade” – se referindo a efetividade do procedimento ou emitindo 
um juízo de valor (ARAÚJO; SILVA, 2017, p. 726-727). 

Desta forma, nota-se que a finalidade da ortotanásia con-
siste em evitar a distanásia, ou seja, a obstinação terapêutica, que 
ocorre com o objetivo de distanciar a morte através de recursos 
médicos que são muitas vezes notadamente infrutíferos e des-
proporcionais, aumentando apenas o sofrimento do processo de 
morrer que já se encontra em curso. O que a prática da ortotaná-
sia busca impedir é justamente a ocorrência de procedimentos 
que visam estender a vida de modo indevido, sem gerar benefí-
cios concretos, ou até mesmo contra a sua vontade (VILLAS-
BÔAS, 2008, p. 67-68). 

Vale destacar que embora não haja uma lei específica so-
bre a ortotanásia, a matéria vem sendo tratada, administrativa-
mente, pelo Conselho Federal de Medicina (CFM). Evidencia-
se a Resolução 1.805/2006 do CFM, que permite a suspensão e 
limitação de procedimentos que prolonguem a vida do paciente 
terminal, conformando o direito fundamental à morte com o 
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instituto da ortotanásia. Cumpre acrescentar que esta Resolução 
também prevê a possibilidade de o paciente receber cuidados pa-
liativos (DADALTO, 2019, p. 5-6). 

É observado que algumas circunstâncias, principalmente 
em hospitais públicos, seriam capazes de originar uma noção 
equivocada sobre a ortotanásia9. Dentre elas cabe apontar a de-
sinformação e insegurança dos indivíduos, a insuficiência de re-
cursos humanos, a infraestrutura hospitalar, possíveis falhas co-
municativas entre os serviços de maior e menor complexidade, 
além de outros. Este cenário poderia criar uma ideia de que a 
morte sem passar por tratamentos considerados fúteis ou despro-
porcionais em doenças incuráveis na fase terminal corresponde-
ria ao abandono de cuidado ou até mesmo em omissão de so-
corro médico (PESSINI; SIQUEIRA, 2019, p. 32-33).  

Ademais, cabe destacar que apesar de não corresponde-
rem ao mesmo instituto, a ortotanásia e a manutenção de cuida-
dos paliativos se complementam na prática, contribuindo para 
aumentar a margem de conforto do paciente que está em iminên-
cia de morte e aos seus familiares. Todavia, independentemente 
da decisão do médico acerca da prática da ortotanásia, os cuida-
dos paliativos seriam sempre devidos nos casos em que for cons-
tatada a terminalidade da vida do sujeito (ARAÚJO; SILVA, 
2017, p. 724-727).  

Ou seja, haveria uma obrigatoriedade de manutenção 
destes cuidados que visam assegurar o conforto do paciente, mas 

 
9 Percebe-se que, muitas vezes, há também uma falsa compreensão de que a não rea-
lização, ou até mesmo a retirada, de procedimentos, ou de medidas de suporte para 
estes indivíduos que se encontram em situação de fim de vida corresponderiam a prá-
tica da eutanásia (FLORIANI, SCHRAMM, 2008, p. 2127). Contudo, as condutas 
médicas restritivas não podem e nem deveriam ser confundidas com a eutanásia em 
sua modalidade passiva: a eutanásia, tanto ativa, quanto passiva, possuem como ob-
jetivo a morte do sujeito, com o objetivo de encerrar o seu sofrimento, o que se dife-
rente entre elas é apenas o meio utilizado – uma ação ou uma omissão. Enquanto na 
ortotanásia, por meio de condutas médicas restritivas, a vontade não consiste em ma-
tar, mas, sim, evitar que haja de modo indevido a prolongação da situação de esgota-
mento físico do paciente (VILLAS-BÔAS, 2008, p. 63). 
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sem interferir na evolução da enfermidade. O que se justificaria, 
pois, os cuidados paliativos representariam a proteção inafastá-
vel à dignidade da pessoa humana. Há quem defenda, inclusive, 
que estes cuidados seriam devidos não somente ao paciente ter-
minal, mas a todos os enfermos, de maneira indistinta e inques-
tionável, independentemente da existência de iminência de 
morte (VILLAS-BÔAS, 2008, p. 69)  

 Isto porque os cuidados paliativos seriam entendidos, 
devido a sua importância, como integrantes dos direitos huma-
nos e como um direito fundamental do paciente e de seus fami-
liares. Todavia, convém destacar que, em determinados países, 
onde há previsão acerca de uma autonomia para morrer, como a 
Bélgica e a Colômbia, respectivamente por lei e por decisão ju-
dicial, há o entendimento de que não existiria sobreposição dos 
cuidados paliativos e o pedido de morte digna. Em razão disso, 
os cuidados paliativos não seriam vistos como obrigatórios e não 
deveriam ser impostos, em verdade, seria necessário que estes 
sejam oferecidos, para que haja uma liberdade de escolha do pa-
ciente: a possibilidade de acessar cuidados paliativos não obri-
garia o sujeito a se valer destes cuidados (SÁ; NAVES, 2021, p. 
633-634). 

Percebe-se que o conceito de morte digna é muito subje-
tivo10, sendo construído com base em convicções individuais e 
coletivas. Contudo, em um Estado Democrático de Direito, a 
morte digna deve ser compreendida como a possibilidade de o 
sujeito que possui uma enfermidade terminal tem de escolher 
como deseja vivenciar o seu processo de morrer. Ter acesso a 
cuidados paliativos é o pressuposto de uma morte digna, mas 
não seria a sua finalidade.  A finalidade de uma morte digna é, 

 
10 Verifica-se que o entendimento sobre o que seria uma “boa morte” é modificado de 
acordo com as particularidades do sujeito.  Podendo, então, abranger: i) uma morte 
sem dor e ausência de sofrimento; b) uma morte que ocorra com os desejos respeita-
dos; iii) uma morte em casa, acompanhado da família e de amigos; iv) uma morte na 
qual as “pendências” deste paciente estão resolvidas e há uma boa relação com o mé-
dico; dentre outras percepções (FLORIANI; SCHRAMM, 2008, p. 2124).  
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justamente, proporcionar que o sujeito escolha como deseja fi-
nalizar a sua vida e de maneira autônoma. A falta de cuidados 
paliativos, por exemplo, não deve ser um fundamento para a eu-
tanásia – e nem o inverso (DADALTO, 2019, p. 9). 

É importante salientar que durante o processo de termi-
nalidade da vida, a tomada de decisões, seja pela suspensão de 
procedimentos que visem prolongar a vida, ou pela manutenção 
destes, deve envolver, não apenas o conhecimento técnico do 
profissional, mas também perpassar pela individualidade e pela 
compaixão, assegurando a participação dos pacientes e de seus 
familiares durante o processo de morte (ARAÚJO; SILVA, 
2017, p. 717). 

Logo, apesar de se entender que os cuidados paliativos 
seriam sempre devidos no processo de terminalidade por propor-
cionarem uma morte digna, compreende-se que garantir o mor-
rer dignamente vai além da aplicação destes cuidados. Com base 
em um entendimento dinâmico da dignidade da pessoa humana 
seria possível afirmar que uma morte digna envolve não só ofe-
recer cuidados paliativos, mas também permitir que o paciente 
escolha de maneira livre o seu fim e respeitar a sua vontade – 
ainda que este decida pela manutenção de procedimentos que 
buscam manter a vida artificialmente, por exemplo.  

 
3.2 A DIMENSÃO ESPIRITUAL DOS CUIDADOS PALIA-
TIVOS 

 
Vale reforçar que não se pode compreender, antecipada-

mente, o que significa a morte para todas as pessoas (SÁ; MOU-
REIRA, 2016, p. 14).  Cada indivíduo possui o seu sistema de 
valores e crenças, incluindo os éticos e religiosos, e que podem 
exercer influência durante o processo de terminalidade da vida. 
A atitude do sujeito perante a morte é, em muitos casos, fruto de 
sua cultura e religião. Desta forma, como o indivíduo compre-
ende a morte poderia ser vista sob variadas perspectivas que se 
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modificam conforme o contexto sociocultural. Assim, é neces-
sário que o profissional atue de forma a proporcionar que o pa-
ciente encontre um espaço para suas manifestações espirituais 
(SALLES, 2014, p. 400-405).  

Pode-se definir espiritualidade como um sistema de cren-
ças que possui o foco em elementos intangíveis que buscam 
transmitir vitalidade e um sentido para os acontecimentos da 
vida, sendo expressa, muitas vezes, por meio de religiões 
(MAUGANS, 1996, p. 11).  Deste modo, verifica-se que, em-
bora espiritualidade e religiosidade se relacionem, não são sinô-
nimos11. O conceito de espiritualidade seria mais amplo, envolve 
o transcendente, podendo abarcar a religião como uma de suas 
expressões, mas não se reduz a ela.  Já a religiosidade abrangeria 
um sistema de culto e doutrina compartilhado por um determi-
nado grupo, com características sociais e doutrinárias particula-
res (SAAD et al, 2001, p. 108). 

Assim, atender a dimensão espiritual do paciente em cui-
dados paliativos, significa acolher as questões associadas às 
crenças, valores, comportamentos e experiências que se referem 
ao significado da vida e que pode envolver também a religiosi-
dade. Sendo perceptível que a ausência de um olhar para as ne-
cessidades espirituais deste sujeito seria capaz de resultar em 
prejuízos a esta relação (SINCLAIR et al, 2012, p. 319).  

Isto é, suprimir os desejos provenientes da espirituali-
dade do paciente terminal pode ocasionar uma dor espiritual: 
uma perda de significado, sentido e esperança. O médico deve, 
então, considerar que a dor no processo de morrer vai além da 
dimensão física, abrangendo também o âmbito social, psíquico 
e espiritual. Quando o profissional foca apenas em um aspecto 
da dor, enquanto os demais são negligenciadas, a pessoa que está 

 
11 Cabe ressaltar que espiritualidade é um termo complexo e polissêmico, sendo per-
ceptível diversos entendimentos e sentidos que advém desta expressão. Portanto, é 
evidenciada a necessidade de ser esclarecer qual a utilização que está sendo feita desta 
palavra, em especial no âmbito dos cuidados paliativos (EVANGELISTA et al, 2015, 
p. 597). 
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sob seus cuidados pode não experimentar um alívio de forma 
efetiva: o que ocorre é apenas um aumento de seu sofrimento 
(PESSINI, 2009, p. 61-62).  

Da mesma forma que atender o aspecto físico da dor e 
não se atentar para a dimensão espiritual resulta em um agravo 
da aflição do paciente, o inverso também acontece. É preciso, 
para se ajustar as necessidades espirituais deste indivíduo, que 
ocorra primeiro o alívio e controle de seus desconfortos físicos, 
pois um sofrimento físico intenso e não aliviado dificulta que o 
enfermo tenha condições de refletir acerca do significado de sua 
existência. O que não significa que as outras dimensões da dor 
não sejam tão importantes quanto a física, mas em verdade, re-
força o pensamento de que o ser humano deve ser observado em 
sua integralidade para atingir uma sensação de plenitude (PE-
RES et al, 2007, p. 85). 

Nota-se que um dos maiores desafios da manutenção dos 
cuidados paliativos é, justamente, conciliar a atenção à dor física 
com o tratamento de suas múltiplas dimensões. Esta dificuldade 
ocorre, em diversos casos, pelo próprio desconhecimento por 
parte de muitos profissionais acerca da importância de um cui-
dado do indivíduo em sua totalidade, ou seja, que considere o 
ser humano em sua completude, bem como, pelas instituições de 
saúde não possuírem orientações bem definidas sobre como 
atender estes aspectos de forma apropriada (TAVARES; NU-
NES, 2015, p. 41).  

Além disso, percebe-se, muitas vezes, uma negligência 
com a dimensão  espiritual pelo entendimento do profissional de 
que atender à espiritualidade do paciente não faz parte do seu 
trabalho ou é irrelevante ao tratamento, e até mesmo, o receio de 
impor pontos de vistas religiosos (EVANGELISTA et al, 2015, 
p. 597).Também existem ainda grandes lacunas na compreensão 
sobre o que consiste em angústia espiritual e na elaboração de 
estratégias para aliviar o sofrimento que advém desta dimensão 
(PEREIRA, 2010, p. 1). 
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Ademais, ressalta-se que embora o Brasil continue sendo 
um país, em sua maioria, composto por católicos, conforme o 
Censo 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), é perceptível a existência de um pluralismo religioso, 
no qual há um aumento de maneira significativa de adeptos a 
outras crenças, como os evangélicos, espíritas, umbandistas e 
candomblecistas, dentre outras. Logo, é possível afirmar que o 
povo brasileiro é, essencialmente, religioso (PESSINI; SI-
QUEIRA, 2019, p. 32-33). Entretanto, em razão das diferenças 
existentes entre as diversas concepções e credos provenientes da 
espiritualidade e religião, a forma como a morte é enxergada 
pode-se apresentar de maneira paradoxal12 (VICENSI, 2016, p. 
65).  

Independentemente das crenças dos pacientes, ou de suas 
opiniões acerca do fim da vida, é imprescindível que o médico 
não os abandone neste período. O respeito às diferentes crenças 
– por mais que fujam da realidade daquele profissional - envolve 
o respeito à autonomia do sujeito, ou melhor, à sua liberdade 
enquanto ser humano. Portanto, é fundamental que o profissio-
nal de saúde esteja preparado para entender as necessidades do 
indivíduo no campo espiritual com o fito de assegurar uma qua-
lidade a esta fase da vida, transformando o momento da morte 
em algo menos complexo para ambas as partes desta relação, 
através de uma postura de respeito e compaixão (SALLES, 
2014, p. 405). 

A compreensão das especificidades das concepções reli-
giosas e espirituais que podem estar presentes na situação em 
concreto, bem como, da importância da dimensão espiritual no 
processo terapêutico é essencial para a assistência do indivíduo 
acometido por uma doença que ameaça, seriamente, a 

 
12 Determinadas religiões e doutrinas espirituais, como por exemplo, o Budismo, ten-
dem a se posicionar de forma contrária a utilização de mecanismos que visem prolon-
gar artificialmente a vida do paciente, se opondo a tratamentos extraordinários com 
este fim. Isto ocorre com o objetivo de assegurar a naturalização do processo de morte 
do indivíduo (EL HORR et al, 2021, p. 11). 
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continuidade de sua vida. Olhar para a espiritualidade do paci-
ente permite com que sejam aprimoradas as práticas de humani-
zação e a atenção integral a este indivíduo que está em situação 
de fim da vida (BENITES et al, 2017, p. 278).  

Em suma, é essencial atender às necessidades espirituais 
dos pacientes em cuidados paliativos - ou seja, às suas crenças e 
desejos que se relacionam ao significado da vida, à transcendên-
cia, e que podem abranger também concepções religiosas - para 
que se possa aliviar, de maneira plena, o seu sofrimento, tendo 
em vista que a dor envolve múltiplas dimensões, que vão além 
da física, e que devem ser observadas. Outrossim, ainda que suas 
vontades, no que diz respeito à manutenção ou retirada de pro-
cedimentos que buscam estender a vida deste sujeito que se en-
contra em iminência de morte, sejam oriundas de crenças espiri-
tuais e religiosas, deve ser assegurado o respeito a sua liberdade 
de escolhas.  

 
4 A IMPORTÂNCIA DA DIMENSÃO ESPIRITUAL NOS 
PACIENTES EM CUIDADOS PALIATIVOS: UM EXAME À 
LUZ DA ALTERIDADE 

 
Ressalta-se que a Bioética, enquanto produto de uma so-

ciedade que passa constantemente por diversas mudanças, e de 
forma acelerada, especialmente no que diz respeito à área da sa-
úde, exige dos profissionais e dos pacientes novos comporta-
mentos em face das situações criadas pelo avanço da ciência e 
da tecnologia. Assim, a alteridade pode e deve ser compreendida 
como um critério essencial para as relações que são objeto de 
reflexão da ética biomédica. Na qualidade de um critério funda-
mental da ética aplicada às situações de saúde, a alteridade con-
firma os valores humanos como referência para os comporta-
mentos dos profissionais (SADALA, 1999, p. 356). 

Desta forma, pode-se apreender que os médicos devem 
buscar uma harmonização entre o princípio da autonomia e a 
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alteridade, com o fito de assegurar um cuidado digno para o pa-
ciente. É importante evidenciar que tanto autonomia quanto a 
alteridade possuem como fundamento básico a busca pela ideia 
de dignidade, o que torna possível uma invocação harmônica. 
Ambos se iniciam e terminam na mesma base: no entendimento 
de que o ser humano consiste em um critério elementar para que 
seja construído um sentido ético e jurídico capaz de envolver 
qualquer relação social (AGUIAR; MEIRELLES, 2018, p. 139-
143). 

Destaca-se que o real significado de alteridade impõe o 
reconhecimento do outro e o abandono de uma visão assimé-
trica, pautada apenas na consideração das próprias crenças, his-
tórias e decisões individuais (AGUIAR; MEIRELLES, 2018, p. 
139). Em outros termos, a verdadeira noção de alteridade enseja 
a compreensão do outro, isto é, se colocar em seu lugar, sem 
assumir uma posição de superioridade, ou de poder, mas respei-
tando as diferenças existentes (SILVA, 2016, p. 82-83).  

Etimologicamente, a expressão alteridade designa a ca-
racterística de ser “outro” em um cenário de diversidade. Con-
vém evidenciar que este é um conceito de natureza ética, e rela-
tivamente novo, no que diz respeito à sua especificidade, elabo-
rada apenas no final do século passado. Isto é, embora a noção 
de existência de “outros para além do eu” esteja presente desde 
a Antiguidade, nota-se que esta ideia era manifestada a partir do 
“eu”. Sendo, agora, observado que a alteridade é utilizada para 
se referir ao “outro enquanto outro”, proporcionando uma rela-
ção de reciprocidade entre o ‘eu” e o “outro” (NEVES, 2017, p. 
71-80). 

Ressaltam-se as contribuições do filósofo Emmanuel Le-
vinás para a construção da ideia de alteridade, sob uma perspec-
tiva ética.  O seu pensamento buscou fundamentar uma concep-
ção alternativa à uma visão egocêntrica (ego), no qual a inter-
subjetiva (alter-ego) também se estabelece, assumindo o outro 
(alter) em sua alteridade e o destacando em sua emancipação do 
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“eu” (NEVES, 2017, p. 78). Para Levinás (1997, p. 15-30) o ou-
tro não seria, em um primeiro momento, um objeto de compre-
ensão e depois interlocutor. A originalidade advém do outro, que 
seria em si mesmo, significação, palavra ética: “o ente é o ho-
mem, e é enquanto próximo que o homem é acessível”, isto é, 
“enquanto rosto”. Em outras palavras, o outro possuiria sentido 
por si só. 

Segundo Maria do Céu Patrão Neves (2017, p. 81-83) a 
alteridade, como horizonte de constituição da subjetividade, ori-
gina uma nova lógica de ação, compreendida como ‘alterlogia”, 
ou em outras palavras, uma lógica do outro enquanto outro. O 
que abrange dois pressupostos: a) o afastamento do “Eu” em sua 
relação com o “Outro”; b) e o respeito pelo “Outro” em sua afir-
mação de si. A autora destaca que, muitas vezes, ainda que haja 
os esforços de se colocar no lugar no do outro isto seria impos-
sível em razão das particularidades de cada indivíduo, além de 
refletir uma projeção, isto é, a percepção do outro “como um 
outro-eu (alter-ego) e não como um outro-que-eu (alter)”. 

Logo, este entendimento revela a necessidade do indiví-
duo se afastar das próprias concepções e perspectivas particula-
res, e agir por meio da aceitação e do respeito da ontologia da-
quela pessoa que é diferente.  Somente o próprio sujeito seria 
capaz de conhecer, de maneira efetiva, o que poderia atender os 
seus desejos e as suas pretensões existenciais (VERDIVAL, 
2020, p. 153). Além disso, para a “alterlogia”, não existiria um 
‘Eu” ou “Outro” puros.  O que se observa é que ambos se cons-
tituem, reciprocamente, em sua coexistência e interação, o que 
exige a “superação das dicotomias sem a supressão da diferença, 
porque só na pluralidade se pode preservar cada um e comple-
mentar ambos” (NEVES, 2017, p. 81-83). 

Assim, a alteridade é fundamental para conduzir a ação. 
Sendo imprescindível a compreensão de que os indivíduos pos-
suem diferenças, sobretudo em relação aos seus desejos e neces-
sidades, mas estão em uma interação contínua de troca. Neste 
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sentido, a alteridade é essencial para assegurar uma experiência 
digna da morte pois ao “respeitar o outro como outro” é propor-
cionado o respeito à morte digna deste sujeito que se encontra 
em um estado terminal. Logo, ao propiciar que seja vivenciado 
o processo de morrer da forma que o próprio sujeito entende ser 
mais a apropriada é garantido que esta pessoa viva com digni-
dade e exerça sua autonomia de maneira adequada em seus mo-
mentos finais (VERDIVAL, 2020, p. 162-163). 

É importante destacar que a espiritualidade deve ser 
compreendida como uma dimensão da vida humana e que faz 
parte do processo de cuidado aos pacientes que se encontram em 
situação de terminalidade.  A partir deste entendimento, cabe en-
fatizar que os profissionais de saúde devem atuar com alteridade, 
reconhecendo o outro e respeitando as diferenças existentes, 
para que se possa perceber as concepções religiosas e espirituais 
que podem estar presentes e, desta forma, propiciar um maior 
conforto possível a este sujeito, atendendo as suas vontades ori-
undas destas crenças (VIANNA; SOUZA, 2017, p. 411). 

Para que haja um cuidado efetivo do paciente terminal, é 
preciso que o valor da pessoa humana seja traduzido em gestos 
concretos na assistência terapêutica, através da compatibilização 
da competência técnico-científica do profissional com o huma-
nismo. Logo, a pessoa deve ser considerada não como um corpo, 
reduzida somente ao aspecto biológico, mas é crucial que haja 
uma visão holística, do sujeito em sua totalidade, uma vez que o 
ser humano é em todo uno, ou seja, ‘um nó de relações” (PES-
SINI, 2009, p. 66). Assim, é imprescindível reconhecer a dimen-
são espiritual enquanto elemento fundamental da cognição hu-
mana e base de uma perspectiva cultural do ser humano, para 
que se possa alcançar o respeito às expressões do homem de ma-
neira integral (SELLI; ALVES, 2007, p. 83). 

Quando o médico busca compreender as crenças do in-
divíduo que recebe os seus cuidados, é revelado o interesse hu-
mano e espiritual do profissional da Medicina por aquele sujeito. 
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Observa-se que se preocupar com o outro, com as suas vontades 
espirituais e religiosas revela, nas ações do médico, a real noção 
de alteridade, assim como, o respeito à autonomia daquela pes-
soa (SALLES, 2014, p. 405).  Além disso, o empenho do médico 
em respeitar o aspecto espiritual do paciente proporciona uma 
melhora na relação paciente-médico, e consequentemente, no 
impacto das intervenções realizadas (PERES et al, 2007, p 84).  

Então, enfatiza-se que a dimensão espiritual é relevante 
para propiciar nos sujeitos que se encontram na iminência da 
morte um apoio, um consolo, uma força psicológica, auxiliando 
na manutenção da esperança. A espiritualidade possibilita que 
as experiências que estes pacientes vivem e que as percepções 
sobre a própria finitude sejam ressignificadas, exercendo, então, 
um papel significativo no processo de morrer. Acreditar na con-
tinuidade da vida após a morte, por exemplo, pode contribuir 
para atenuar a angústia da constatação da iminência da morte 
(BENITES et al, 2017, p. 276-278).  

A fé seria, então, essencial para ajudar o enfermo a lidar 
com as frustrações resultantes do adoecimento, bem como, faci-
litar o cuidado e propiciar o alívio dos medos e inseguranças 
existentes (FLORIANO et al, 2020, p. 4507). É constatado que 
certas práticas como a meditação13 e a oração14, podem reduzir 
de maneira direta a ansiedade e o estresse que são oriundos da 
enfermidade, considerando que a doença representa uma ameaça 
ao bem-estar pessoal do paciente. Se conectar com a 

 
13 Diversas pesquisas apontam os benefícios trazidos pela meditação para a fisiologia 
humana. Existem evidências científicas de que este seria um instrumento eficaz na 
diminuição dos sintomas e marcadores biológicos do estresse, incluindo: “o aumento 
da serotonina e a redução dos níveis de metabólitos de catecolaminas, assim como, na 
redução níveis de cortisol, frequência cardíaca e pulso” (WILIAMS et al, 2005, p. 
949). 
14 A oração também seria uma ferramenta importante para o tratamento de diversas 
enfermidades, como a depressão e os casos de dor crônica, visto que possui efeitos 
terapêuticos, dentre eles a diminuição do metabolismo e das taxas cardíacas, respira-
tórias e das ondas cerebrais, o que cria uma resposta de relaxamento no corpo 
(MAIER-LORENTZ, 2004, p. 27-28). 
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espiritualidade auxiliaria a mitigar esta sensação de amedronta-
mento (GAUDETTE; JANKOWSK, 2013, p. 135). 

Tendo em vista que nas sociedades ocidentais, de forma 
acentuada e crescente, se busca evitar a morte, sendo criado um 
certo tabu em torno deste tema, não é ensinado às pessoas a 
como lidar com o próprio fim. Neste cenário, determinados ges-
tos de afeto e atenção influenciariam a maneira como o paciente 
percebe o momento de terminalidade. Desta forma, os profissi-
onais que o acompanham devem se preocupar em atender as suas 
necessidades espirituais, ajudando-os a descobrir e a expressar, 
quando possível e desejado, as suas vontades que vêm de suas 
almas (SELLI; ALVES, 2007, p. 69).   

A título ilustrativo, destaca-se que é possível que as ins-
truções transmitidas de maneira prévia pelo paciente15, necessi-
tem ser interpretadas considerando um “regramento” originado 
pela linha espiritual seguida pelo sujeito.  Muitas vezes, podem 
estar implícitos outros desejos que para a fé daquela pessoa é um 
requisito essencial. Uma atuação médica de modo a proporcio-
nar que o paciente complete seu ciclo espiritual na Terra, segun-
dos os rituais de sua crença, traduz a harmonização entre auto-
nomia e alteridade (SALLES, 2014, p. 404). 

Além disso, o alívio do sofrimento espiritual deve ser as-
segurado também no momento de luto, tendo em vista que os 
cuidados paliativos abrangem não só o paciente, mas inclui a 
atenção à família e aos cuidadores. Durante o período de luto, 
que consiste em um momento doloroso acerca da tomada de 

 
15 Neste sentido, destaca-se o chamado testamento vital, documento no qual um su-
jeito capaz manifesta quais tratamentos aprova ou recusa, na hipótese de se encontrar 
impossibilitado de declarar sua vontade em um momento futuro. Acrescenta-se que 
este documento não deve conter nenhuma cláusula contrária ao ordenamento jurídico. 
Além disso, o testamento vital consiste em uma das espécies de diretivas antecipadas 
da vontade (DAV), junto com a procuração de cuidados de saúde, ordem de não rea-
nimação, entre outras, e que só possuem validade caso o indivíduo esteja lúcido e com 
consciência no momento de sua elaboração. As DAV são regulamentadas pela Reso-
lução 1.995/2012 do CFM, que se fundamenta na discussão acerca da proporcionali-
dade de medidas nas situações de fim da vida (DADALTO et al, 2021, p. 469-470). 
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consciência da perda do sujeito e da quebra de uma relação afe-
tiva, deve ser garantido, com apoio de uma equipe multidiscipli-
nar, o respeito às necessidades espirituais do sujeito e de sua fa-
mília (SILVA; SUDIGURSKY, 2008, p. 507). 

Contudo, apesar da importância da espiritualidade na as-
sistência na área da saúde, se observa que os médicos recebem 
pouca orientação sobre como incorporar este domínio de cui-
dado na prática (SINCLAIR et al, 2012, p. 319). Ademais, nem 
sempre os profissionais de saúde conhecem as diferentes visões 
acerca do morrer que advém de crença religiosa e espiritual, in-
clusive devido ao fato destas manifestações terem se diversifi-
cado muito no país. Este desconhecimento pode dificultar com 
que essas necessidades do paciente sejam entendidas e acomo-
dadas ao ambiente hospitalar (SALLES, 2014, p. 400-404).  

Neste sentido, frisa-se ser imprescindível trabalhar em 
uma boa comunicação entre paciente, família e equipe profissi-
onal, pois um processo comunicativo adequado proporciona o 
fomento da confiança nesta interação. Um diálogo verdadeiro e 
sincero - que deve envolver não somente aspectos verbais, mas 
também, não-verbais - é fundamental para que seja propiciada 
uma relação de cuidado efetiva, dentro de um espaço adequado 
no qual seria possível serem compartilhadas medos, angústias, 
valores, significados e crenças do paciente (SILVA; SUDIGUR-
SKY, 2008, p. 507).  

Deste modo, cabe destacar a escuta ativa como uma ha-
bilidade fundamental que precisa ser desenvolvida para que o 
médico entenda as vontades espirituais dos pacientes. O profis-
sional deve não apenas ouvir o que o paciente tem a dizer, em 
uma postura passiva, mas sim, centralizar a atenção no outro e 
em suas reais necessidades, de forma a compreendê-lo de forma 
mais ampla. A presença e a proximidade física durante este pro-
cesso igualmente ocupam um papel relevante, tendo em vista 
que demonstra o interesse e a compaixão pela situação do outro 
e permite que sejam percebidos os seus desejos (ARAÚJO; 
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SILVA, 2012, p. 126-127). 
Ademais, embora se saiba que a relação paciente-médico 

não se esgota com o uso de protocolos16, visto que independen-
temente de sua utilização é importante buscar o estabelecimento 
de um diálogo apropriado, propõe-se o uso de estratégias de co-
municação17 para auxiliar o profissional de Medicina a entender 
as vontades espirituais do paciente. Dentre estas estratégias, vale 
evidenciar a técnica SPIRIT, elaborada por Todd Maugans 
(1996, p. 11), e que é utilizada para identificar componentes im-
portantes da história espiritual do indivíduo.  

Mediante esta técnica, o médico, por meio do diálogo, 
deve primeiro buscar conhecer qual o sistema de crenças do pa-
ciente, incluindo práticas básicas. Posteriormente, saber como 
que ele funciona dentro daquele sistema, para descobrir a sua 
espiritualidade pessoal e se este está integrado ou ativo na co-
munidade espiritual. Esta investigação ajuda a definir o tipo de 
suporte espiritual que o indivíduo pode e deseja obter (SMITH-
STONER, 2006, p. 464-465). 

É recomendada, inicialmente, a utilização de perguntas 
abertas, no diálogo entre médico e paciente, para explorar ques-
tões espirituais e existenciais, como por exemplo, se a fé foi im-
portante para o sujeito em outros momentos da vida, ou se existe 
alguém que o paciente se sentiria confortável para conversar 

 
16 É pertinente enfatizar que a interação entre médicos e pacientes não se resume a 
utilização de protocolos, pois as situações concretas envolvem especificidades e sub-
jetividades que não seriam abarcadas pela mera aplicação destes instrumentos. Logo, 
independente do uso de protocolos, os médicos devem procurar sempre estabelecer 
uma comunicação adequada por meio da alteridade, em especial nas situações que 
envolvem a terminalidade (PRINCHAK; ALMEIDA, 2020, p. 36). 
17 Observa-se que a aplicação de protocolos de comunicação em cuidados paliativos 
demonstra-se bastante eficaz para oportunizar um processo comunicativo adequado e 
satisfatório. Neste sentido, cumpre ressaltar a metodologia Counselling, desenvolvida 
nos Estados Unidos, que vêm sendo utilizada no âmbito destes cuidados como uma 
alternativa para que a transmissão da verdade ocorra de maneira mais amena. Esta 
estratégia proporciona a transmissão de más notícias de maneira solidaria, com o in-
tuito de diminuir a experiência de sofrimento e facilitar para que os pacientes e fami-
liares se adaptem a situação de terminalidade (TEIXEIRA; SÁ, 2018, p. 249). 
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sobre assuntos religiosos. Assim, seria possível explorar as suas 
respostas, abordando as emoções associadas, e identificar se o 
sujeito se sente confortável para ter com discussões mais pro-
fundas com o médico, ou se é preciso ser providenciado o con-
tato com um indivíduo que seja mais apropriado (LO et al, 1999, 
p. 744-749). 

Pode-se afirmar que por mais que o profissional tenha 
experiência em enfrentar de maneira cotidiana as situações que 
envolvem a terminalidade da vida, se familiarizar com a morte é 
uma tarefa desafiadora. Identifica-se que lidar com a morte, mui-
tas vezes, desperta diversos sentimentos para os profissionais de 
saúde, e que variam de acordo com o caso concreto, como fra-
casso, impotência ou até mesmo culpa. Desta forma, é observado 
que a humanização do atendimento dos pacientes e de seus fa-
miliares possui um papel essencial para amenizar estas dificul-
dades (VICENSI, 2016, p. 71).  

Ou seja, um cuidado humanizado oportuniza o amadure-
cimento profissional, bem como a consciência de sua limitação 
em face ao processo de morte do paciente. Entretanto, é obser-
vado que, regularmente, a formação dos profissionais de Medi-
cina aborda a morte de uma maneira pragmática, somente sob o 
ponto de vista científico e técnico, com um foco nos sinais abi-
óticos (BORGES; MENDES, 2012, p. 325-327). 

 Portanto, é imprescindível uma educação humanizada, 
direcionada não apenas para aspectos técnicos, mas que inclua 
estratégias comunicativas voltadas ao processo de terminali-
dade, nas instituições de ensino, tanto em nível de graduação, 
quanto de pós-graduação. É necessário que a formação instrua 
os médicos a estarem preparados para lidar, de forma adequada, 
com pacientes que se encontram em iminência de morte, com 
base na alteridade, e que ensine também a atender de forma apro-
priada os desejos oriundos de concepções espirituais e religiosas 
(ARAÚJO; SILVA, 2012, p. 128).  

Logo, sugere-se que os currículos dos futuros médicos 
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contenham discussões e esclarecimentos acerca da dor em suas 
diferentes dimensões para que haja um melhor entendimento e 
prevenção quando esta estiver presente. Devendo ser fornecidos 
conhecimentos para que não somente os aspectos biológicos, 
mas também, os emocionais, culturais e espirituais, que estão 
conectados de modo indivisível, possam ser considerados, in-
vestigados e abordados (PESSINI, 2009, p. 56).  Entender a im-
portância da espiritualidade, e a sua influência nos indivíduos 
que estão em situação de fim da vida, é essencial para que se 
possa incorporar esta dimensão no tratamento destes sujeitos 
(EVANGELISTA et al, 2015, p. 598). 

Quando o profissional de saúde se preocupa com as ne-
cessidades espirituais do paciente terminal, procurando compre-
endê-las e considerando as diferenças existentes, mas sem a im-
por as suas próprias percepções religiosas e espirituais, a sua 
ação evidencia o verdadeiro significado de alteridade, assim 
como, o respeito à autonomia deste indivíduo que se encontra 
mais vulnerável. Assim, seria possível assegurar que a dignidade 
esteja presente no processo de morrer, isto é, que o próprio indi-
víduo escolha livremente como quer que ocorra o seu fim, con-
forme as suas concepções particulares. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
A autonomia, enquanto a capacidade de agir de maneira 

intencional e independentemente de influências externas, é com-
preendida como um dos elementos fundamentais da relação en-
tre pacientes e médicos. Em um Estado Democrático de Direito 
que possui como base o pluralismo, e em um ordenamento jurí-
dico que valoriza a proteção da pessoa humana, deve ser asse-
gurada a execução, de maneira livre, dos projetos existenciais 
dos sujeitos na persecução de sua individualidade. Deste modo, 
deve ser proporcionada uma experiência de morte digna aos pa-
cientes que se encontram em uma situação de fim de vida, o que 
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consiste, justamente, em possibilitar que estes sujeitos escolham 
como desejam passar por este processo, realizando os seus pro-
jetos de vida individuais. 

Assim, como um dos pressupostos para que seja assegu-
rada uma morte digna aos enfermos terminais seria evidenciada 
a aplicação de cuidados paliativos. Esta forma de abordagem se 
fundamenta na necessidade de se promover a humanização e dar 
uma maior qualidade de vida aos momentos finais destes indiví-
duos que estão em estado de terminalidade, por intermédio de 
ações, baseadas na empatia e na compaixão, que busquem conter 
os sintomas e o sofrimento, em suas variadas dimensões, do pa-
ciente, e de seus familiares. A pessoa deve ser entendida em sua 
completude: como um ser que possui crenças, valores e desejos 
particulares e que podem influenciar o processo de fim da vida.  

Neste sentido, a religião, ou de modo mais amplo, a es-
piritualidade do paciente, isto é, o seu sistema de crenças que 
busca conferir um significado aos acontecimentos da vida, po-
deria exercer uma influência em suas necessidades que se rela-
cionam ao morrer. Estes desejos devem ser respeitados para ali-
viar a sua dor de modo integral e transformar a morte em um 
processo menos complexo e desafiador para as partes envolvidas 
na interação paciente-médico. Mesmo que, em razão de suas 
concepções espirituais, se entenda que o melhor para o seu pro-
jeto biográfico, seria estender a própria vida de modo artificial, 
a autonomia deste sujeito deve ser respeitada, de modo a garantir 
o morrer dignamente, que vai além do oferecimento de cuidados 
paliativos, mas, envolve o respeito à liberdade de escolhas do 
paciente. 

Ademais, integralizar o aspecto espiritual do indivíduo 
que está em situação de fim da vida, em seus cuidados, é essen-
cial para fornecer a este sujeito um suporte, uma força e, deste 
modo, diminuir as sensações de temor, insegurança e estresse 
originadas pela enfermidade, bem como, para o auxiliar a enca-
rar a morte de uma maneira mais natural. Portanto, é importante 
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que os profissionais envolvidos atuem com base na alteridade, 
reconhecendo o outro, e respeitando as diferenças presentes, 
para que se possa compreender as necessidades espirituais do 
paciente e proporcionar uma morte digna. Para que isso ocorra, 
deve ser abandonada uma visão assimétrica guiada pelas pró-
prias percepções individuais. 

Todavia, é observado que apesar da relevância da espiri-
tualidade na assistência de pacientes terminais, em muitos casos, 
há um desconhecimento da influência desta dimensão nos cui-
dados paliativos e das múltiplas visões acerca do morrer que são 
resultantes de crenças espirituais e religiosas, até mesmo pela 
ausência de uma orientação prática. Logo, evidencia-se que é 
imprescindível uma formação dos profissionais de saúde que 
seja voltada não somente para os aspectos técnicos, mas que 
também inclua estratégias de comunicação, e os ensine atender, 
de forma adequada, pautada na alteridade, a dimensão espiritual 
do paciente que se encontra em um estado terminal, e, assim, 
assegurar um fim de vida digno a este indivíduo. 
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